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ACÓRDÃO
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Relator            : Aluízio Bezerra Filho, Juiz de Direito em Substituição ao 
                           Des. José Ricardo Porto
Promovente    : Silvino Januário da Silva
Advogado       : Janduir Carneiro de Barros OAB/PB 8.855
Promovidos    : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Renan de Vasconcelos

   Neves (OAB/PB 5.124) e PBPREV – Paraíba Previdência (revel)
Remetente      : Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública 

REMESSA OFICIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
PRETENSÃO  DE  PERCEBIMENTO  DE  ADICIONAL DE
20% (VINTE POR CENTO) SOBRE OS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA.  PLEITO  FORMULADO  POR  EX-
COMBATENTE  DA  SEGUNDA  GUERRA  MUNDIAL.
EXCLUSÃO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  DO  POLO
PASSIVO. CONDENAÇÃO DO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA
ESTADUAL  (PBPREV).  NECESSIDADE  DE
CONFIRMAÇÃO  DESSE  ÉDITO  EM  SEGUNDO  GRAU.
DIREITO  EXPRESSO  NO  ART.  69,  VII,  DO  ATO  DAS
DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  TRANSITÓRIAS
(ADCT)  DO  ESTADO  PARAÍBA.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  RECORRIDA.  DESPROVIMENTO  DO
REEXAME. 

-  Por força do disposto no art.  69,  VII,  do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado da Paraíba,
é  assegurado aos  ex-combatentes  da  Segunda Guerra  Mundial  a
incorporação  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  os  proventos  de
aposentadoria.

-  “REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PRETENSÃO  DE  PERCEBIMENTO  DE  ADICIONAL DE  20%
(VINTE  POR  CENTO)  SOBRE  OS  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA.  PLEITO  FORMULADO  POR  EX-
COMBATENTE  DA  SEGUNDA  GUERRA  MUNDIAL.
DEFERIMENTO  EM  PRIMEIRO  GRAU.  CONDENAÇÃO  DO
ÓRGÃO  DE  PREVIDÊNCIA  ESTADUAL.  NECESSIDADE  DE
CONFIRMAÇÃO  DESSE  ÉDITO  EM  SEGUNDO  GRAU.
DIREITO  EXPRESSO  NO  ART.  69,  VII,  DO  ATO  DAS
DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  TRANSITÓRIAS  -  ADCT.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO QUE SE IMPÕE.  FACULDADE   PREVISTA   NO
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 ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Por força do
disposto no art.  69, VII, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição do Estado da Paraíba, é assegurado
aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial a incorporação
de 20% (vinte por cento) sobre os proventos de aposentadoria. -
Confirmada a propriedade da decisão recorrida e sua consonância
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, é de se mantê-la
íntegra, negando-se, por conseguinte, seguimento à remessa oficial
singularmente,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil. Vistos.” 
(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00342165820108152001,  -
Não  possui  -,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA NOBREGA
COUTINHO , j. em 09-03-2015) 

- “REMESSA OFICIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. LEI
DE GUERRA. ADICIONAL DE 20%. INCIDÊNCIA SOBRE OS
PROVENTOS. LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 69, VII,
DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DOS ARTS. 2º E 3º
DA  LEI  ESTADUAL  Nº  3.360/65.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. Na forma do art. 69, VII, do ato
das  disposições  constitucionais  transitórias  da  Constituição
Estadual e dos artigos 2º e 3º da Lei estadual nº 3.360/65, ao ex-
combatente  da  Segunda  Guerra  Mundial  é  assegurada  a
incorporação  de  20%  sobre  os  proventos  do  servidor  público
aposentado. […].”
(TJPB; ROf 200.2008.005112-7/001;  Quarta  Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 29/07/2013; Pág. 17) 

V I S T O S, relatados e discutidos os autos acima referenciados,

A C O R D A a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, DESPROVER O RECURSO. 

RELATÓRIO

Trata-se de REMESSA NECESSÁRIA em face da sentença de fls. 42/46, prolatada
pelo Juiz  de Direito  da 4ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,  que,  nos autos da
presente  Ação Ordinária,  proposta por  Silvino Januário da Silva,  em desfavor do  Estado da
Paraíba e  da  PBprev -  Paraíba Previdência,  excluiu  o primeiro  promovido da  lide  e  julgou
procedente a tutela jurisdicional pleiteada em face da autarquia previdenciária, consoante se extrai
do respectivo excerto dispositivo:

“(...) ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA e o faço
para excluir  o  Estado da Paraíba do polo passivo da demanda e  no
mérito  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  para  determinar  a
implantação de 20 (vinte por cento) sobre os proventos do autor, bem
como  o  pagamento  das  diferenças  não  pagas,  a  contar  de
novembro/2008.  Valores  estes  apurados  em  face  de  liquidação  de
sentença, tudo devidamente atualizado com juros, a contar da citação e
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correção monetária a contar de novembro de 2008, nos termos da Lei
9.494/97.
(…) os honorários advocatícios, com arrimo no §4º do art. 20 do CPC,
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).”

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  de  parecer  às  fls.  55/53,  opinou  pelo
desprovimento do reexame.

É o breve relatório.  

VOTO 

Inicialmente,  cumpre consignar  que a  remessa oficial  ou reexame necessário não
constitui  propriamente  recurso,  em  face  da  ausência  de  previsão  expressa  a  esse  respeito  na
legislação processual pátria. Trata-se, em verdade, de mecanismo de validação da sentença, previsto
na legislação adjetiva civil, o qual promove devolução à instância ad quem das questões atinentes à
regularidade processual, bem ainda daquelas em que a Fazenda Pública restou sucumbente.

Assim, a toda evidência, a análise a ser empreendida nesta oportunidade se limita à
verificação de correção do édito judicial de fls. 42/46, por meio da qual prolatada pelo Juiz de
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que, nos autos da presente  Ação
Ordinária,  julgou procedente a  tutela  jurisdicional  pleiteada,  condenando a  PBprev -  Paraíba
Previdência  a  implantar  a  gratificação  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  os  proventos  de
aposentadoria  de  Silvino  Januário  da  Silva,  em  face  de  sua  condição  de  ex-combatente  da
Segunda Guerra Mundial, assim como a adimplir os valores atrasados, referentes ao período de 05
(cinco) anos anterior à propositura da demanda.

Pois bem, sem grandes delongas, é de se esclarecer que a aludida vantagem restou
criada pelo art. 69, VII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do Estado da Paraíba:

Art.  69.  Ao  ex-combatente  que  tenha  efetivamente  participado  de
operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei
n° 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes
direitos:

VII  -  percepção  de  adicional  de  vinte  por  cento  sobre  os  proventos,
inclusive pensões, aos que não possuam este benefício ou que tenham
sido aposentados sem ele.

De outra sorte, a Lei Estadual nº 3.360/65, que concedeu aos Oficiais e Praças da
ativa ou reformados da Polícia Militar do Estado, os benefícios e as vantagens das Leis Federais nº
288, de 8.6.1948; nº 616, de 2.2.1949; e nº 1156, de 12.7.1950, reforçou essa previsão, consoante se
verifica do teor de seus arts. 2º e 3º:

Art. 2º. O Coronel da ativa ou reformado que vier a gozar dos benefícios
e  vantagens  desta  Lei,  terá  seus  proventos  aumentados  em vinte  por
cento (20%), mesmo que igual percentagem já lhe seja assegurada por
outras leis especiais.
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E, 

Art.  3º.  Idênticos  benefícios  e  vantagens  serão  concedidos  aos
funcionários  públicos:  estadual, autárquico  ou  de  sociedade  de
economia  mista  que  tenham  participado  das  operações  de  guerra,
constantes das referidas Leis.

Ademais, analisando-se o arcabouço probatório contido no processo, verifica-se que
o autor não apenas é ex-combatente aposentado, fls. 09/11, como já se encontra recebendo pensão
por ter efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, fls. 13/24,
não havendo dúvidas, pois, quanto ao seu direito ao acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre os
seus proventos, mesmo porque, nesse sentido, é firme a jurisprudência desta Corte:

-  “REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PRETENSÃO DE PERCEBIMENTO DE ADICIONAL DE 20% (VINTE
POR  CENTO)  SOBRE  OS  PROVENTOS  DE  APOSENTADORIA.
PLEITO  FORMULADO  POR  EX-COMBATENTE  DA  SEGUNDA
GUERRA  MUNDIAL.  DEFERIMENTO  EM  PRIMEIRO  GRAU.
CONDENAÇÃO  DO  ÓRGÃO  DE  PREVIDÊNCIA  ESTADUAL.
NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO DESSE ÉDITO EM SEGUNDO
GRAU.  DIREITO  EXPRESSO  NO  ART.  69,  VII,  DO  ATO  DAS
DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  TRANSITÓRIAS  -  ADCT.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO QUE SE IMPÕE.  FACULDADE PREVISTA NO ART.
557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Por força do disposto no
art.  69,  VII,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  da
Constituição do Estado da Paraíba, é assegurado aos ex-combatentes da
Segunda Guerra Mundial a incorporação de 20% (vinte por cento) sobre
os proventos de aposentadoria. - Confirmada a propriedade da decisão
recorrida  e  sua  consonância  com  a  jurisprudência  dominante  deste
Tribunal,  é  de  se  mantê-la  íntegra,  negando-se,  por  conseguinte,
seguimento  à  remessa  oficial  singularmente,  nos  termos  do  art.  557,
caput, do Código de Processo Civil. Vistos.” 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00342165820108152001, - Não possui -,  Relator DES FREDERICO
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 09-03-2015) 

-  “REMESSA OFICIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. LEI DE
GUERRA.  ADICIONAL  DE  20%.  INCIDÊNCIA  SOBRE  OS
PROVENTOS.  LEGALIDADE.  INTELIGÊNCIA DO ART.  69,  VII,  DO
ADCT DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DOS ARTS. 2º E 3º DA LEI
ESTADUAL  Nº  3.360/65.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. Na forma do art.  69, VII,  do ato das disposições
constitucionais transitórias da Constituição Estadual e dos artigos 2º e
3º da Lei estadual  nº 3.360/65, ao ex-combatente da Segunda Guerra
Mundial  é assegurada a incorporação de 20% sobre os proventos do
servidor público aposentado. […].”
(TJPB;  ROf 200.2008.005112-7/001;  Quarta  Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 29/07/2013; Pág. 17) 

Deste  modo,  confirmada  a  propriedade  da  decisão  de  primeiro  grau  e  sua
consonância com o entendimento dominante deste Tribunal, é de se mantê-la sem retoques.
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Destarte,  por  tudo  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À  REMESSA
OFICIAL, mantendo-se o julgamento de primeiro grau.

É como voto.  

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Doutor Aluizio Bezerra Filho (Juiz convocado para
substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto), o Excelentíssimo Desembargador
Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Aluizio Bezerra Filho
RELATOR

J/11R/06
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